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ANEXOll- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL Ne. PP02/202i-- SEFIN

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE

Razão Social:
CNP} Ne.:
Inscrição Estadualou Municipal
Endereço:
Forte/Fax:
Banca:

Conta Corre nte Ng.:

.l. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE USa DE SISTEMA INFORMATIZADO DE
CQNTABfLIDADE, LICITAÇÃO E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA BE FINANÇAS DO !mUNiCÍPiO BE TiANGUA-CE, conforme especiãcações contidas no Termo de
Referência, constante do anexo Ido presente edital.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ APOR EXTENSO)
Prazo de execução: O prazo de execução será de 12 (doze) meses, conforme cronograma Físico Financeiro
Validade da proposta; 6Q(sessenta} dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a
execução referente a frete, tributos, deslocamento de pessoale demais ónus pertinentes à execução do
objeto limitado

<<<DATA>>>

CARIMBO DA EMPRESA
ASSINATURA DO KESPONSÁVel

OBS.: AQ EIABQRAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, Q LfCITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE
PRESCRITO NO ITEM "S" DO EDnAL SQ8 PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.
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l SISTEMA DE CO NTABILIDADE MES 12    
2 SISTEMA DE LICITACAO MES 12    
3

SISTEMA DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
EM ÂTENDfMENTO A LEI DE ACESSO A
INFORMACAO        

TOTAL  



ANEXO iii MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item l. IUoéelo de Declaração {i)ocumento exigido no Credenciamento

DECLARA

INOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da leí, para todos os fins de direito a
que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao Município de
T}ANGUÁ/CE, o seguinte:
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento
convocatória;
2. Que tem pleno conhecim©nto de todos os parâmetros e elementos do edital e dos produtos a serem
ofertados no presente certame licitatório; e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>
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AN EXOlll MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 2. !yodeto de Pro, Ementa exigido no C?edenciamen

PROCURAÇÃ

OUTaRGANTE; <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ Ne. e ENDEREÇO>>> neste ato representada por seu (titular,
sócio, difetcr oe representantes; Sr. <<<NOiVtE>>>, quaiiãcaçãc {nacicnaiidade, estado c&Él; prafissãc, RG e
CPF}

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADQ>>> qualificação Inacionalidade, estada civil. prafissio, R(i, CPF
e endereço)

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representa lo junto aa
Município de TIANGUA/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL Ne. ...../ . SEFIN, podendo o mesmo,
assinar propostas de preços, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a
documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os
demais fitos pertinentes ao certame em nome da OUIORGANTE que se fizerem necessários ao fiel
camprimeRto deste mandata, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 67S do Código
Civilestá obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>>>

<<<OUTORGANTE >>>
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AN EXOlll MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Modelo de DeclBlação [Documentg exigido na Habí]!!Bçãg]

iECtARACÃ0

(NOME E QUALtPicAÇÃo DO FORNECEDOR), DECORA

a) Sob as penas da lei, para todas os fins de direita a que se passa prestar, especialmente para fins de prova
em processe licitatório, junta ac Município de TiANGUA/CE, que. em cumprimenta ao estabelecido na Lei
NP, 9.854. de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao incisa XXXlll, do artigo 7g, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalha noturno, perigoso au
insalubre, aem emprega menores de 26(dezessefs) aras em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorzejanos.
b) Que não fomos declarados inidâneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termas
dc ncf$c iV do a«. 87 da Le} Ng. 8.666/93 e que Inexiste qualquer htc} supeweniente impeditivo de massa
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32. $2g, da Lei Ng. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>
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AN EXQ lll MOOELOS OE DECoRAçõES/PROCURAÇÃO

Item 4. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenclamento)

ECIÂRACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA

Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, nos termos da Lei Complementar
n' 123/2006 e Lei 147/2014, especialmente para fins de prova em processo IÊcitatório, junto ao Munícípía
de TIANGUÁ/CE, ser MICRO EMPRESA-ME E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstas no $ 4P do artigo 3g da Lei
Complementar ng 123/2006

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguâ - Ceará wyly!:!!ênüy&çe:ogv:U
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF= 06.920.167 1 - Fine: (88) 3671-2288



" ;'; \«.
«»'e'

ç----q.
'$a'\

ANEXOlll MOOELOS OE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 5. Modelo larBção (Documento exigido em demais documei habilitação

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALiricAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA

Sob as penas da leí, para todos os fins de direito a que se possa prestar, que cumprimos todos os
requesitos de conformidade com os aspectos de segurança fundamentados na Lei n9 13.709, de 14 de
agosto de 2018, Lei Geralde Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se refere à manipulação, colete,
armazenamento, utilização, compartilhamento e eliminação dos dados relacionados a pessoas do
CONTRATANTE e de terceiros, a fim de não violar os direitos e garantias fundamentais do seu titular.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará vlyly!:!igng!!g:çe:sQv:b!
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fine: (88) 3671-2288



'6

'q-.

⑦q
'Ü

CONTRATO Ne
ANEXOIV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Tianguá-CE, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE CNPJ N' , denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr(a). , SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE

do outro lado a Empresa ., inscrita no CNPJ Ne
CEP

telefone: 1 1 . E-mail:
CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) Sr(a).
o Ng , tem justo e contratado o seguinte

e
com sede

de agora em diante denominada
inscrito(a) no CPF sob

CLÁUSULA PRIMEIRA - DC FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de ücitação, na m( daHdade PREêÃa pnESEiíCIAL NP ....../ SEFIN, em conformidade
com a Leí Ne. 8.666/93, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações c/c os termos da Leí Ng. l0.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA - DQ OBJETO
2.1. Constitui abjeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAti2ÃÕÁ NA ÉXÉCÜÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS PARA A ESÍRUTURAÇÃa E IMPLANTAÇÃO DE BANCOS DE DADOS E REGISTROS,
INCLUINDO Q FORNECIMENTO DE SISTEMA DE GESTÃO DE DADOS CADASTRAIS, OBJETIVANDO A
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL conforme ANEXO l do Edital e da proposta
adjudicada.

CLÁUSULA TERCEIRA - OO VALER E DQ PAGAMENTO
3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ .. ( pago mensalmente na valor de R$
. ...... proporção da execução dos serviços, segundo as ordens de
serviços expedidas, em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela gestor da
despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a
.condições da proposta de preços adjudicada, conforme tabela abaixo especificadas:

3.2. Os serviços serão pagas em parcelas mensais, baseadas nas medições apresentadas pela empresa e
atestadas pelo fiscal de contrato, de modo a atender o Termo de referência elaborado pela iicitante com
base nos serviços descritos neste Termo de Referência.
3.3. Por ocasião da execução dos serviços a CONTRATAR)A deverá apresentar recibo em 02 {duasl vias e a
respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscaldeverá ser emitida en.nome do Município de TIANGUÁ/CE

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEPA 62.327-335 - Hanguá - Ceará WHW:!!gng!!a:çÊ:gg!:b!
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l SISTEMA DE CONTABILIDADE MES 12    
2 SISTEMA DE LICITAÇÃO MES 12    
3

SISTEMA DE PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO A
LEIDE ACESSO A INFORMACAO

MES 12    
TOTAL  
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3.3.!. Todas as informações necessárias à emissão da futura/Beta 6scai deverão ser regue;bas
MUNICÍPIO DE T}ANGUÁ/CE.
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/futuras, estas serão devolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções. com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o
prazo para pagamento da data da sua reapresentação
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado por
escrito para que regularize sua situação. no prazo estabelecido pelo Município de TtANGUÁ/CE, sendo-lhe
bcuitada a apresentação de defesa na prazo de Q5 {cincc dias Úteis; sab pena de aplicação das
penalidades cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva do fornecimento.

'on-lhe" às certidões apresentadas, para

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e
vigorará até período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da
art. 57 da Lei n9 8,666/93, alterada e consolidada.
4.Z, O prazo de execução será de }2(dcze} meses, após recebimento da ordem de serviços, conforme

5.1. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços licitados/contratados serão executados mediante expedição de
ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da adminístraçãa ao lícitante vencedor. que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da Contratante.
5.1.1. A ordem de serviços emitida conterá os serviços pretendidos, devendo ser entregue ao beneficiário
do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de t:elefone, ou ainda remetida
via e-mail ao sea endereço eietr6nico, ca.ios dados constem do cadastro de fornecedores.
5.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviços, o fornecedor deverá
fazer a execução dos serviços no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá
o ateste declarando a execução dos serviços.
5.1.3. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civildo fornecedor por vício
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste editalquanto
aos serviços entregues
5.2. DO PRAZO E EXECUÇÃO): O prazo de execução será de 12 (dozel meses, após recebimento da ordem de

S.2.í. Para os serviços objeto dest:e certame, deverá ser emitida fatu:"a e nota fiscal em come do Mu ic pio
de TIANGUÁ/CE.
5.Z,l.l. As informações necessárias para emissão da futura e nota físcaldeverãa ser requeridas junta ao
órgão solicítante.
5.2.2. No casa de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências especificadas
neste editale na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições. sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
5.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
ccnveniêacia atestada pelo Município de TiANGUÂ/CE

serviços

Av. Moíses Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá Ceará WWW:11ê00yê:çu
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5.3. Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as condições =Õfi'tH8ã; no
termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços,
bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pela pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdencíárlos, fiscais e comerciais resultantes da eKecuçãa
do sewíço que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o objeta do sewiça em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar se pelos danos causados diretamente à Administração au a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do serviço. As decisões e
providências que oitrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comün;dadas
aos seus superiores em tempo hábilpara a adição das medidas convenientes;
d) A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços dos
órgãos solicitantes.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos
específicos/Federais consignados no vigente orçamento Municipal, inerentes a Secretaria
de , Dotações orçamentadas: e elemento de
despesas:.

7.1. As partes se abrigara reciprocamente a cumprir integralmente as dispcsÉções da }nstrurnertta
convocatório, da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei NP. IO.S20/02
7.2. A CONTRATADA obriga«se a:
7.2.1. Assinar e devolver a ordem de serviços ao Município de Tianguá/CE no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, a Contar da data do seu recebimento.
7.2.2. Executar o$ serviços licitados no período de ZZ {doze) meses, contados dc recebimento da ordem de
serviços, nos locais determinados pelo órgão soticítante, observando rigorosamente as especificações
contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem
federal, estaduale municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
prevídenciários, fiscais e come dais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas no totalou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b} Aceitar; nas mesmas condições contratuais, es acréscimos ou supressões que $e fizerem nc> ob3eto dc
contrato, até 2S% {vínte e cinco por cento) do valor íníciaf atualízado do contrato, na forma do $ 1g do art.
65 da Leí Ne. 8.666/93;
c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Tianguá/CE, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência aa mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que veri$caf quando da execução do contrato
7.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitada às normas e exigências especificadas no
termo de referência, no editalou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará.
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas $er adequados às supracitadas c$1Mdições;
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7.2.4. o objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente contrato e no edíàl'l$alliêitgção,
em endereço e prazos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o
período contrâtuale rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora
e no contrato, senda que a não cbsewância destas condições, Implicará na nãa aceitação do mesmo, sem
que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente
7.2.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.2.6. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução dos serviços.
..7.2.7. A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal
fim, exceto nas atividades compartilhados que podem ser desempenhadas pol" profissionais de outras

7.2.8. A CONTRATADA. não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua
orientação, supervisão e fiscalização
7.2.9. A CONTRATADA, deverá manter a Administração Municipal informada sobre a andamento dos
sewiços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
7.2.16. A CONTRATADA, guardará sigiia sobre informações e documentos fornecidos peia Contratante, en
decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.
7.3, É obrigação do CONTRATADO, estar em conformidade com os aspectos de segurança fundamentados
na Leí ng 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geralde Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se
refere à manipulação, cometa, armazenamento, utiiizaçãe, ccmpaKilhamento e eliminação dos dados
relacionados a pessoas do CONTRATANTE e de terceiros, a fim de não violar os direitos e garantias
fundamentais d:o seu titular.

7.3.1. QS SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADOS CONFORME ABAIXO ESPECIFICADO

Ceará - TCE ;
2. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para 3 pianilha do Sistema de tnfcrrnações

Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Sicanfl) do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária IRREO);

3. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de Informações
Contábeis e Fiscais do Setor Pública Brasileiro (Siconfi} da Relatórla de Gestão Fiscal(RGF);

4. Deverá exportar as informações contábeis para a planiiha do Sistema de Informações Contábeis e
fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi) da Declaração de Contas Anuais (DCAj;
5, Deverá ser compatívelcom ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes;
6. Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Uníx ou compatíveis. OS/2

ferver, Novel: Netwar© ou OS/40G, ccm as estações de trabalho rodando sob sistema operacicaai
compatívelcom a Solução de Tecnologia da Informação;

1, Deverá ger8f os arquivos magnéticos (SIM) conforme as normas do Tribunalde Contas de Estado do

7. Ter o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou
acessos indevidos às informações, por meio do usc de senhas;

8 Possuir atualízação on-linfa dos dados de entrada, permitindo acesso às informações logo após o
término da transação;
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9. Pode fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos.
10. Possuir rotinas de backup e restore;
11. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em

arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada;

12. Permitir consultar às tabelas do sistema. sem perder as informações já registradas na tela corrente e
permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de campos

3.3. Ass Bufar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma
UBicâ vez;

!4. Utilizar a língua poRuguesa para toda e qualquer comunicação dcs sistemas apiicativas cam os

IS. Apresentar feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e preenchimento de
campos;

16. Permitir identificar Q formato dos campos de entrada de dados;
17. Bloqueia a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo permitido para os

campos de entrada de dados;
18. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um

determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação;

1. Gerar a proposta orçamentária para o ano seguinte utilizando o orçamento do ano em execução, e
permite a atualização do conteúdo e da estrutura da proposta gerada;

2: Disponibiliza, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução orçamentária. Em caso de,
ao início do exercício, não se ter o orçamento aprovado, disponibiliza dotações conforme dispuser a
legislação municipal;

3. Permiti atualização total ou seletíva dos valores da proposta orçamentáría através da aplicação de
percentuais ou índices;

4.-Armazena os dados do orçamento e disponibiliza consulta globalou detalhada por órgão, fundo ou
entidade da administração direta, autárquica e fundacional. inclusive empresa pública dependente,
ou Unidades Gestoras. conforme a Estrutura Administrativa da Entidade Pública

5. Permite â gerência e a atualização da tabela de Classificação Económica da Receita e da {)esposa, da
tabela de comporem:es da Classiãcação Funcional Programática e da tabela de Fonl:es de Recursos
especificadas cs anexos da Lei 4.32C/64 e suas atuaiizações posteriores, em especial a Portaria 42,
de 34/04/99, da Ministério do Orçamento e Gestão, e demais portarias da Secretêría dc Tesouro
Nacional - $TN;

6. Permite Incluir as informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos de administração
indireta (autarquia. fundação e empresa pública dependente) para consolidação na proposta
orçamentária do município. observando o dispositivo no artigo 50 incisa 111 da Lei Complementar
loi/2000 1Lrirl;
8. Permite abertura de Créditos Adicionais, exigindo informação da legislação de autorização e

resguardando o histórico das alterações de valores ocorridos;
9, Emite relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e indíreta)
conforme exigido pela Leí 4320/64, Constituição Federale Lei ComDlçmentar IO1/2000 (LRF);
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10. Emite todos os anexos de Orçamento. global e por órgão, fundo ou entidade da administração direta,
autárquica e fundacional, inclusive empresa pública dependente, exigidos pela Lei 4320/64, pela Lei
Ccmpiementar 101/ZQ00(LRF} e legislação municipal:
10.1. An©xo 1 - Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Económicas;
l0.2.Anexo 2 - Receita Segunda as Categorias Económicas e Natureza da Despesa Segundo as

Categorias Económicas;
l0.3. Anexo 6 - Programa de Trabalho;
18.4.Anexo 7 -- Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e Atividades

jadequada ao disposto na Portaria 42/99 do MOG);
l0.5.Anexo 8 - Demonstrativo da Despesa por Funções Programas e Subprogramas conforme o

vínculo com os Recursos (adequada aa disposto na Portaria 42/99 do MOGj;
l0.6. Anexo 9 -- Demonstrativa da Despesa por Órgãos e Funções(adequada ao disposto na Portaria

42/99 do MOG).
11. Gera os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste

documenta, elencadas no Item 1 -- Características Gerais, em obediência às Resoluções dos Órgãos de
Controle Externo Estaduais;

!2- Sef compatíve! com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes;
13. Funciona em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, OS/2

ferver, Novela Netware ou OS/400, cam as estações de trabalho rodando sob sistema operacional
compatívelcom a Solução de Tecnologia da Informação;

14. Utiliza ano com quatro algarismos;
!S. Possui o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança conta a viciação dos dados ou
acessos indevidos às informações, através do uso de senhas;
16. Permite a visualização dos relatórios em tela. bem como a gravação opcional dos mesmos em

arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido, e a seieção da impressora da rede desejada;
17. Ê parametrizávet peia üsuáric, em tabelas de fácil compreensão;
18, Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma

única vez;
19. Utiliza a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplícativos com os

usuários;
20. Exiba mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário am

determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação;

21. Respeita padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos.

22.Contabiliza as dotações orçamentárias e demais fitos de execução orçamentária e financeira para
órgão, fundo. despesas obrigatórias ou entidade da administração direta, autárquica e furldacional,
inclusive ennpresa pública dependente;

23. Permite que os empenhos ordinário, global e estimativa sejam passíveis de anulação parcialou total;
24. Permite que ao final do exercício o$ empenhos qüe apresentarem saído possam seí inscritos em

restos a pagar de acordo com a legislação, posteriormente liquidados ou cancelados;
25. Permite in:iciar mês ou ano, mesmo que não tenha ocorrido o fechamento contábil do anterior,

atualizando saldos e mantendo a consistência dos dados;

26- Permite a adição sistemática da conta Única, havendo a utilização do módulo de tesouraria através
das conciliações bancárias automáticas e pagamentos on-lhe;

27. Emite "Relação de Ordens de Pagamento a serem pagas", pala envia ao banco após assinatura do
Ordenador de Despesa, ou pagamentos on-lhe; ÓÜ

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62,327-335 Tla&uá - Cearà !!ai!!$c:!!geg!!ê:ç9:99y:b!
CNPJ: 07.735.178/0001 20 - CGF: 06.920.167 1 - Fode: (88} 3671-2288



ⓖ"w" : .,;'%
F --.--"-"f

28. Possui rotina para emissão de cheques;
29. Gera arquivos em meios eletrânicos contendo dados detalhados de todos os pagamentos a serem

efetívados pelo sistema bancário;
30. A conciliação bancária disponibiliza rotina que processa arquivo, recebido diariamente ca banco,
contendo o movimento de entrada e saída do dia e saldo finaldas contas correntes mantidas pelo
município no banco, efetuando a conciliação bancária e promovendo, automatícamentê o controle
financeiro;

31. Gera relatórios e arquivos em meias etetrâniccs solicÊtades na Lei Complementar IQ1/2Q00 {LRF} cam
vistas a atender aos Artigos 52 e 53 (Relatório Resumido da Execução Orçamentáría). Artigos 54 e 55
IRelatório da Gestão Fiscal) e Artigo 72 (Despesas com Serviços de Terceiros}, observada a Portaria
471 da Secretaria do Tesouro Nacional, de 27/09/2000 e a Lei 9755/98;

32. Permite a transferência automática para o exercício seguinte de saldos de balanço no encerramento
do exercício;

33. Possibilita imprimir dados básicos do empenho e seu interessado para identificação de processos de
despesa;

34. No cadastramento do empenho incluir, quando cabível, informações sobre processo licitatório
(número dc pro essas, fonte de recursos e código da obra; Cód Convénio;

35. Emite, sob solicitação, relatórios da despesa orçamentária e extra orçamentária, permitindo seleção
pelo usuário de opções por número de empenho, por data, por credor e por dotação até menor nível
de detalhamento:
35-1- Empenhada;
3S.2. tiqtiidada;
35.3. Paga;
35.4. A pagar;

36. Emite, sob solicitação, os relatórios:
35.1. Demonstrativa de Repassa de Recursos para ê Educação, cnfcrme Lei 9394/96(LDB}, que

demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentualde vinculação, o valor
arrecadado no período e o valor do repasse;

36.2. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Saúde, conforme Emenda Constituciona129, que
demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentualde vinculação, o valor
arrecadado no período e o valor vinculado;

36.3. Demonstração de Saldos Bancários;
36.4. Bol©tim Diário da Tesouraria;
36.5 Demonstrativo Financeiro do Caixa;
36.6.Demonstração diária de receitas arrecadadas e desçlesas realizadas, orçamentária e extra

orçamentária;
36.7. Restos a pagar que apresente, por exercício, os restos a pagar processados, os restos a pagar
não processados, por fornecedor ou por dotação totalizando a cada quebra;
36.8. Posição Atualdas Datações quanta à situação da Despesa (empenhada e liquidada);
36.9. Livro razão das contas contábeis;
36.10. Diário do movimento orçamentário e extraorçamentário

37. Emite relatórios conforme Resolução do Senado Federal 78/98 com a Síntese da Execução
Orçamentária, compreendendo os seguintes relatórios da Lei 4320/64 e suas atualizações posteriores:
37.1. Anexo !6 - t)enonstfação da Dívida f:undada interna;
37.2. Anexo 17 - Demonstração da Dívida Flutuante;

38. Emite sob solicitação os seguintes relatórios:
38.1 Dos gastos com Educação, conforme a Lei 9424/96;

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Pfàcido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará Wya81:!Íêgg!!g:çe:991:b
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fine: (88) 3671.2288



38.2 Dos gastos do FUNDEB, conforme Lei 9394/96;
38.3 Dos gastos com Saúde, conforme Em©nda Constituciona129;

3g. Emite demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de capitalem relação ao
saldo das dotações;

40. Permite a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e partidas
dobradas;

41. Permite que, nos lançamentos contábeis, as contas do último nívelde desdobramento possam ser
detalhadas en contas correntes;(receitas e despesas}

42. Permite utilizar tabela que defina igualdades CQRtábois entre contas ou grupo de contas, para auxiliar
na apuração de impropríedades cantábeis;

43. Disponibiliza rotina que permita ao usuário a atualização do Plano de Contas, dos eventos e de seus
roteiros contábeis;

44. Trata separadamente o movimento mensal des contas e, também. o movimento de apuração do
resultado do exercício, além do movimento de apropriação deste resultado ao património municipal;

45. Admite a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre;
46. Disponibiliza relatório ou consulta de inconsistência aa contabilização diária;
47. Não Permite exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis quando os arquivos magnéticos dos
Tt"ibunais de Contas, conforme parte introdutória deste documento, elencados rlo item l
Características Gerais, já estiverem gerados;

48. Permite estornos de lançamentos, no$ casos em que se apliquem;
49. E)isponib111za consultas à movinlentaçãc e saído de contas de qualquer períadc do exercício e do

exercício anterior;
50. Emite relatórios, sob solicitação;

50.1. Balancete Mensal;
50.2. Diário e Razão;

S!. E①ite todos cs relatórios da Contabilidade previstos na iei 4320/64, atendendo ao inciso lii do Artigo
50 da Lei Complementar IO1/2000 (LRF):
51.1. Anexo 10 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada;
SI.2. Anexo ll - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada;
51.3. Anexo 12 - Balanço Orçamentário;
51.4. Anexo 1.3 - Balanço f:inanceiro;
51.5. Anexo 14 - Balanço Patrimonial;
S3..6. Anexo í5 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais;

52. Atende ao PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, permitindo o detalhamento no nível
exigido pata consolidação das contas nacionais, assim como a gera@o dos demonstrativos DCASP
IDemonstrações Contábeis Aplicadas aa Setor Público), de acordo com as normas constantes no
Manual de Contabilidade Aplicada aa Setor Pi)biicc} {MCA$P}.

7.4. A CONTRATANTE obriga-se a:
7.4.1, DQ MUNICÍPIO - Para o cumprimento das finalidades ora estipuladas, o município de Tianguá se
compromete a:
a) disponibilizar as bases necessárias para a execução dos trabalhos;
b) disponibilizar o espaço físico com computadores para digitaçãc dos boletins e co $ lias necessár a$;

c) efetuqr o$ pagamentos nas datas e condições estipuladas no contrato; ,/
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d) anotar, sempre que necessário, medidas que visem sanar qualquer dificuldade encontrada para a
perfeita realização dos trabalhos;
e fornecer; sempre que solicitada, qualquer informação cam a Raiar brevidade possivelpara Que não bala
atraso de execução dos serviços;
f) fiscalizar par meios próprios os serviços de campa e escritório desenvolvidos pela Contratada

8.1. Qualquer alteração contratualsó poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da
Lei NP. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade
administrativa
8.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustadas antes de decorrido o período de 12 (doze)

8.3. REEQUILÍBRIO ECONOMiCO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada
talsituação e t©rmo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do forneciM©nta.
objetivando a manutenção do equilíbrio eco õmico-$na coiro i iciat do contrato, oa forma do aft. 6S, li,
'd" da Lei N9. 8.666/93, alterada e cansolídada

meses

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
g.l. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das
sanções previstas na LeINP. 8.666/93
9.1.!. Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços au apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fisga!, ficará impedido de licitar
e contratar com o MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE pelo prazo de até 05 (cincQ} anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
1. Muita de 20% {vinte por cento) sobre o valor da contratação no casa de;
a) Recusar em celebrar o termo de contrato dela decorrente quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Nêo manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de made inídâneo;
Muita moratória de 8,3% {tfês décimos per cento) pcr dia de atraso na entrega de qualquer cbjetc
contratualsolicítado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de
fornecedores, até o limite de 15% (quinze par centos sobre o velar da compra, caso seja inferior a 30
jtrinta} dias, nc caso de retardamento na execução da execução das serviços;
111. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra. na hipótese de atraso superior a 30
jtrinta) dias na execução do bem requisitado;
9,1,2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento
do fornecimento/execução dos serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação
de sanção MAIS grave, ou descumprímento por parte do lícítante de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, no contrato ou em outros docuHentas que oá:omplementem. não abrangidas nos
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subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei NP. 8.666/93,
alterada e consolidada, e na Lei Ng. l0.520/02, as seguintes penas:
a} AdveRênçia;
b) Multa de 1% (um por centos até 20% (vinte por cento) sobre Q velar objeto da requisição, ou do valor
glabalmáximo do contrato, conforme o caso;
9.Z. O valor da multa aptÉcada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal nc prazo de 5 (cinca} dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal
9.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

9.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do lícitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução
fisco!, com os encargos correspondentes.
9.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções Impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Ng. 8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatória.
9.6. Â falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não exibirá a CONTRATADA
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA nEsêiãã
tO.l. A ínexecução totalou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em !ei e no edita!.
I0.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrata ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicialou extrajudicial, $em que assista à CONTRATADA o direito de reclamar
indenizações rel uvas à$ desilesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, acorrendo
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos
artigos 77 e 78 da Leí NP. 8.666/93.
IG.3. O procedimento de rescisão cbsewará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Le} Ng. 8.666/93

CLÁUSULA 0ÉCiMA PRIMEIRA:ÕÃi'ÕiiÊÜSieÕÊiiiHÃii
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas üa licitação.
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edita! de licitação e à proposta
a djudica da .
11.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58
da Lei Ng, 8.666/93, alterada e consolidada
11.4. O presente contrata poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Leí NP. 8.666/93.
!2.S. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, $scais e comerciais não
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar Q objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
i1.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
11.7. A Administração rejeitará. no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os termos do
termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta de preços ad.indicada.
11.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidorees) especialmente designado(s)
pelajs) Secretaria(s) Contratante(sl. De acordo com a estabelecido no art. 67 da Lei Ng. 8.666/93,
doravante denomi idos f:iSCAL DE CONTRATO. ?\i
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11.9.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente.
caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
]2.i. O fora da Comarca de TIANGÜA/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste contrato, em obediência ao disposto na $ 2g do art. 55 da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05 (cinco) vias. perante testemunhas que
também Q assinam, para que produza o$ seus jurídicos e legais efeitos.

TIANGUÁ/CE,

xxxxxxxxxxxxxxxxx
SECRETARIA fU&3N]CIPAL DE xxxxxxxxxx

CONTRATANTE

<NOME DA EMPRESAS
<NO1UE DO REPRES[N'íANTE>

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1, CPF Ne

CPF Ne2.
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